
Detalhe de Oferta de Emprego

Caracterização da Oferta

Código da Oferta: OE202207/0017
Tipo Oferta: Procedimento Concursal Comum

Estado: Ativa
Nível Orgânico: Outros

Orgão / Serviço: Comunidade Intermunicipal da Lezíria do Tejo
Vínculo: CTFP por tempo indeterminado
Regime: Carreiras Gerais
Carreira: Técnico Superior

Categoria: Técnico Superior
Grau de Complexidade: 3

Remuneração: 1215,93 €
Suplemento Mensal: 0.00 EUR

Caracterização do Posto de Trabalho:

Funções de complexidade de grau 3 com a categoria de Técnico Superior nas 
tarefas inerentes a: 
Acompanhamento e prestação de apoio técnico aos Municípios da Lezíria do Tejo 
nos projetos, ações e campanhas de sensibilização na área da Mobilidade e dos 
Transportes; monitorização e acompanhamento do desenvolvimento das ações 
da CIMLT na área da Mobilidade e dos Transportes; desenvolvimento de ações 
no âmbito da Autoridade de Transportes da Lezíria do Tejo, apoiando e 
monitorizando a aplicação do Regime Jurídico do Serviço de Transportes 
Coletivos de Passageiros (RJSPTP); modelação da rede de transportes no 
território da CIMLT em software específico; planeamento do sistema de 
transportes no território da CIMLT; definição da política de financiamento do 
sistema e tarifário para os transportes no território da CIMLT; preparação e 
lançamento de procedimentos concursais na área da mobilidade e dos 
transportes; contratualização e monitorização dos serviços de transportes no 
território da CIMLT; fiscalização da localização e construção de locais de 
paragens dos transportes públicos no território da Lezíria do Tejo; 
acompanhamento e monitorização da informação prestada pelos operadores de 
transportes à Autoridade de Transportes da Lezíria do Tejo, com base no 
SIGGESC. 

Requisitos de Admissão

Nomeação definitiva
Nomeação transitória, por tempo determinável
Nomeação transitória, por tempo determinado

Relação Júridica: CTFP por tempo indeterminado
CTFP a termo resolutivo certo
CTFP a termo resolutivo incerto
Sem Relação Jurídica de Emprego Público

a) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constituição, 
convenção internacional ou lei especial;
b) 18 anos de idade completos;

Requisitos para a Constituição de 
Relação Jurídica:

c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição para o 
exercício daquelas que se propõe desempenhar;

d) Robustez física e perfil psíquico indispensável ao exercício das funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.
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Autorização dos membros do Governo 
Artigo 30.º da LTFP:

Proposta do Secretariado Executivo Intermunicipal aprovada em reunião de 
Conselho Intermunicipal da Comunidade Intermunicipal da Lezíria do Tejo 
(CIMLT) de 24 de maio de 2022, foi autorizado a abertura de procedimento 
concursal comum com vista à constituição de relação jurídica de emprego 
publico para 1 (um) posto de trabalho, do mapa de pessoal da Comunidade 
Intermunicipal da Lezíria do Tejo, na modalidade de relação jurídica de 
emprego público, titulada por contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado, na carreiras/categoria de Técnico Superior. 

Requisitos de Nacionalidade: Sim

Habilitação Literária: Licenciatura
Descrição da Habilitação Literária: Licenciatura em Geografia e Planeamento Regional

Grupo Área Temática Sub-área Temática Área Temática

Direito, Ciências Sociais e Serviços Ciências Sociais Geografia e Planeamento Regional

Locais de Trabalho

Local Trabalho Nº Postos Morada Localidade Código Postal Distrito Concelho

Comunidade 
Intermunicipal da 
Lezíria do Tejo

1 Quinta das Cegonhas Santarém 2000471 
SANTARÉM

Santarém              
                 

Santarém              
                 

Total Postos de Trabalho: 1

Formalização das Candidaturas

Outros Requisitos:

Envio de Candidaturas para: Comunidade Intermunicipal da Lezíria do Tejo, Quinta das Cegonhas, Apartado 
577, 2001-907 Santarém

Contacto: 243303240/geral@cimlt.eu
Data Publicitação: 2022-07-01

Data Limite: 2022-07-15

Texto Publicado

Jornal Oficial e Orgão de Comunicação Social: Diário da República n.º 126/2022, Série II de 2022-07-01, páginas 223 - 223
Texto Publicado em Jornal Oficial: 1 - Nos termos das disposições conjugadas dos artigos 30.º e 33º, da Lei Geral 

do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, conjugados com a Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril (doravante 
designada por Portaria), torna-se público que, por proposta do Secretariado 
Executivo Intermunicipal aprovada em reunião de Conselho Intermunicipal da 
Comunidade Intermunicipal da Lezíria do Tejo (CIMLT) de 24 de maio de 2022, 
foi autorizado a abertura de procedimento concursal comum com vista à 
constituição de relação jurídica de emprego publico para 1 (um) posto de 
trabalho, do mapa de pessoal da Comunidade Intermunicipal da Lezíria do Tejo, 
na modalidade de relação jurídica de emprego público, titulada por contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, na carreiras/categoria 
de Técnico Superior. 2 - De acordo com solução interpretativa uniforme da 
Direção-Geral das Autarquias Locais, de 5 de maio de 2014, devidamente 
homologada pelo Senhor Secretário de Estado da Administração Local, em 15 de 

Formação Profissional

Nº de Vagas/ Alterações
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julho de 2014, “as autarquias locais estão dispensadas de consultar a Direção-
Geral da Qualificação dos Trabalhadores em Funções Públicas (INA), no âmbito 
do procedimento prévio de recrutamento de trabalhadores em situação de 
requalificação”, previsto na Portaria n.º 48/2014, de 26 de fevereiro. 3 – Não se 
encontram constituídas na Comunidade Intermunicipal reservas de recrutamento 
destinadas ao preenchimento do posto de trabalho. 4 - A Entidade Gestora da 
Requalificação ainda não se encontra constituída na CIMLT. 5 - Caracterização 
do posto de trabalho: Funções de complexidade de grau 3 com a categoria de 
Técnico Superior nas tarefas inerentes a: Acompanhamento e prestação de apoio 
técnico aos Municípios da Lezíria do Tejo nos projetos, ações e campanhas de 
sensibilização na área da Mobilidade e dos Transportes; monitorização e 
acompanhamento do desenvolvimento das ações da CIMLT na área da 
Mobilidade e dos Transportes; desenvolvimento de ações no âmbito da 
Autoridade de Transportes da Lezíria do Tejo, apoiando e monitorizando a 
aplicação do Regime Jurídico do Serviço de Transportes Coletivos de Passageiros 
(RJSPTP); modelação da rede de transportes no território da CIMLT em software 
específico; planeamento do sistema de transportes no território da CIMLT; 
definição da política de financiamento do sistema e tarifário para os transportes 
no território da CIMLT; preparação e lançamento de procedimentos concursais 
na área da mobilidade e dos transportes; contratualização e monitorização dos 
serviços de transportes no território da CIMLT; fiscalização da localização e 
construção de locais de paragens dos transportes públicos no território da Lezíria 
do Tejo; acompanhamento e monitorização da informação prestada pelos 
operadores de transportes à Autoridade de Transportes da Lezíria do Tejo, com 
base no SIGGESC. 6 – Local de trabalho – Sede da Comunidade Intermunicipal 
da Lezíria do Tejo e área de intervenção da Comunidade Intermunicipal da 
Lezíria do Tejo. 7 - Posicionamento remuneratório: a posição remuneratória será 
objeto de negociação remuneratória nos termos do artigo 38.º da LTFP, sendo a 
posição de referência a correspondente à 2.ª posição remuneratória e 15.º nível 
remuneratório da tabela remuneratória única para a carreira e categoria de 
Técnico Superior. 8 — Só podem ser admitidos ao procedimento concursal os 
indivíduos que, até ao termo do prazo fixado para a apresentação das 
candidaturas, satisfaçam cumulativamente os seguintes requisitos: 8.1 — 
Requisitos previstos no artigo 17.º da Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas, aprovada em Anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, que consistem 
em: a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constituição, 
por convenção internacional ou por lei especial; b) Ter 18 anos de idade 
completos; c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou não estar 
interdito para o exercício daquelas que se propõe desempenhar; d) Possuir 
robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das funções; e) Ter 
cumprido as leis de vacinação obrigatória. 8.2- Nível habilitacional: Os 
candidatos deverão ser detentores de licenciatura em Geografia e Planeamento 
Regional, não havendo a possibilidade de substituição desta por formação ou 
experiência profissional, de acordo com os graus de complexidade funcional 
atribuídos, nos termos do artigo 86.º da LTFP 9 — O recrutamento inicia-se de 
entre trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo 
indeterminado previamente estabelecida, nos termos do artigo 30.º da LTFP. Em 
caso de impossibilidade de ocupação do posto de trabalho por esses 
trabalhadores, proceder-se-á ao recrutamento de trabalhadores com vínculo de 
emprego público a termo ou sem relação jurídica de emprego público 
previamente constituída, nos termos do n.º 4 do mesmo preceito legal. 10 - Para 
efeitos da alínea k) do n.º 4 do artigo 11.º da Portaria, não serão admitidos os 
candidatos que, cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam 
titulares da categoria e, não se encontrando em mobilidade, ocupem postos de 
trabalho previstos no mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos ao posto de 
trabalho cuja ocupação se pretende com o presente procedimento concursal. 11 
– Prazo de apresentação de candidaturas: 10 dias úteis a contar do dia seguinte 
ao da publicação do presente aviso no Diário da República. 12- Formalização de 
candidaturas: 12.1 – A apresentação das candidaturas deverá ser formalizada 
em suporte papel, obrigatoriamente através do preenchimento do formulário 
tipo, que se encontra disponível nas instalações da CIMLT e na página eletrónica 
desta entidade, em www.cimlt.eu. 12.2 — As candidaturas deverão ser dirigidas 
ao Presidente do Conselho Intermunicipal da CIMLT e apresentadas 
pessoalmente nas instalações da CIMLT (das 9h às 12h30 m e das 14h às 
17h30m) ou remetidas através de correio, registado com aviso de receção, no 
prazo fixado no presente aviso, para Comunidade Intermunicipal da Lezíria do 
Tejo, Quinta das Cegonhas, Apartado 577, 2001-907 SANTARÉM. 12.3 - Não 
serão aceites candidaturas enviadas através de correio eletrónico. 12.4 – Das 
candidaturas deverão constar os seguintes elementos: a) Identificação do 
candidato pelo nome, data de nascimento, sexo, nacionalidade, número de 
identificação fiscal e endereço postal e eletrónico, este último caso exista; b) 
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Designação do procedimento concursal a que se candidata, com indicação da 
carreira, categoria e atividade caracterizadora do posto de trabalho a ocupar, 
indicando a respetiva referência, série, número e data do Diário da República em 
que encontra publicado o presente aviso; c) Identificação da entidade que realiza 
o procedimento; d) Declaração relativa à situação perante cada um dos 
requisitos de admissão exigidos, conforme ponto 8.1 do presente aviso; e) 
Declaração da titularidade da relação jurídica de emprego público por tempo 
indeterminado, emitida pela Entidade Empregadora Pública à qual o candidato 
pertence, com data reportada ao prazo estabelecido para apresentação das 
candidaturas, onde conste a carreira, categoria e atividades executadas e 
respetivo tempo de serviço, posição remuneratória detida pelo candidato à data 
da apresentação de candidatura; avaliação do desempenho referente ao último 
período de avaliação em que o candidato cumpriu ou executou atribuição, 
competência ou atividade idêntica às do posto de trabalho a ocupar, ou, se for o 
caso, declaração comprovativa de que o candidato não foi avaliado nesse 
período com indicação do respetivo motivo; f) Menção de que o candidato 
declara serem verdadeiros os factos constantes da candidatura. 12.5 — Com o 
requerimento de candidatura deverão ainda ser apresentados os seguintes 
documentos, sob pena de exclusão: a) Curriculum Vitae detalhado, datado e 
assinado; b) Documento comprovativo das habilitações literárias; c) Documentos 
comprovativos da formação profissional; d) Os candidatos portadores de 
deficiência (incapacidade permanente igual ou superior a 60%) e abrangidos 
pelo DL n.º 29/2001, de 03 de fevereiro, devem declarar no requerimento de 
candidatura o respetivo grau de incapacidade e tipo de deficiência, bem como 
mencionar todos os elementos necessários ao cumprimento da adequação dos 
processos de seleção, nas suas diferentes vertentes, às capacidades de 
comunicação/expressão. e) Quaisquer outros documentos que o candidato 
entenda dever apresentar por considerar relevantes para apreciação do seu 
mérito. 12.6 - Os candidatos que exerçam funções na CIMLT ficam dispensados 
de apresentar os documentos exigidos, desde que se encontrem arquivados no 
seu processo individual, devendo para tanto, declará-lo no requerimento. 13 - 
Assiste ao Júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, em caso de dúvida a 
situação que descreveu, a apresentação dos documentos comprovativos das 
suas declarações. As falsas declaração serão punidas nos termos da lei. 14 - São 
ainda motivos de exclusão, para além de outros legalmente previstos, a 
apresentação da candidatura fora de prazo e a falta de apresentação do 
formulário tipo ou a sua não assinatura. 15 — Métodos de seleção: 15.1 – De 
acordo com o n.º 2 do artigo 36.º da LTFP, e com o n.º 1 do artigo 5.º , da 
Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril, alterada e republicada pela Portaria n.º 
12-A/2021, de 11 de janeiro, para candidatos que estejam a cumprir ou a 
executar a atribuição, competência ou atividade caracterizadora do posto de 
trabalho em causa, bem como no recrutamento de candidatos em situação de 
requalificação que, imediatamente antes, tenham desempenhado aquela 
atribuição, competência ou atividade, os métodos de seleção são a avaliação 
curricular (AC) e a entrevista de avaliação de competências (EAC), exceto 
quando o candidato os afaste por escrito, nos termos do n.º 3 do artigo 36.º da 
LTFP, ambos com carácter eliminatório. 15.2 — Para os restantes candidatos os 
métodos de seleção obrigatórios serão os constantes no n.º 1 do artigo 36.º, da 
LTFP, Prova Escrita de Conhecimentos (PEC) e Avaliação Psicológica (AP) e 
ainda, Entrevista Profissional de Seleção (EPS), todos com carácter eliminatório. 
16 - A classificação final do candidato será obtida através da aplicação de uma 
das seguintes fórmulas: Candidatos sem vínculo ou com vínculo mas sem 
identidade funcional: CF= (45%) PC+ (25%) AP+ (30%) EPS Candidatos com 
vínculo e com identidade funcional: CF = (60%) AC + (40%) EAC Sendo que: CF 
= Classificação Final PC = Prova de conhecimentos AC = Avaliação curricular AP 
= Avaliação Psicológica EAC = Entrevista de Avaliação de Competências EPS = 
Entrevista Profissional de Seleção 16.1 - Em situação de igualdade de valoração, 
aplica-se o disposto no artigo 27.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril, 
alterada e republicada pela Portaria n.º 12-A/2021, de 11 de janeiro. 16.2 - A 
Prova de Conhecimentos (PC) será escrita, visando a avaliação de 
conhecimentos académicos e/ou profissionais e as competências técnicas dos 
candidatos necessárias ao exercício da função. A avaliação da prova obedecerá a 
uma escala de 0 a 20 valores, considerando-se valoração até às centésimas, 
sendo de realização individual, com a duração de 90 minutos sem tolerância, 
podendo os candidatos, para o efeito, consultar os diplomas legais aplicáveis. A 
prova de conhecimentos incidirá essencialmente sobre as seguintes temáticas e 
correspondente legislação: - Código do Procedimento Administrativo, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, na sua atual redação; - Regime 
Jurídico das Autarquias Locais – Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua 
atual redação e Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, alterada e republicada pela 
Lei n.º 5-A/2002, de 11 de junho, na parte que se mantem em vigor; - Lei Geral 
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do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, na sua atual redação; - SIADAP — Estabelece o sistema integrado de 
gestão e avaliação do desempenho na Administração Pública - Lei n.º 66 -
B/2007, de 28 de dezembro, na sua atual redação; - Lei nº 52/2015, de 9 de 
junho (Regime Jurídico do Serviço Público de Transporte de Passageiros); - 
Decreto-Lei n.º 60/2016, de 8 de setembro (Transporte de Passageiros Flexível); 
- Lei n.º 13/2006, de 17 de abril com as alterações introduzidas pela Lei n.º 17-
A/2006, de 26 de maio e pelo Decreto-Lei n.º 255/2007, de 13 de julho 
(Transporte Coletivo de Crianças). 16.3 - A Avaliação Psicológica (AP) visa 
avaliar, através de técnicas de natureza psicológica, aptidões, características de 
personalidade e competências comportamentais dos candidatos e estabelecer 
um prognóstico de adaptação às exigências do posto de trabalho a ocupar, 
tendo como referência o perfil de competências previamente definido; A 
avaliação psicológica é valorada da seguinte forma: a) Em cada fase intermédia 
do método, através das menções classificativas de Apto e Não apto; b) Na última 
fase do método, para os candidatos que o tenham completado, através dos 
níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos 
quais correspondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 
valores. 16.4 - A Avaliação Curricular (AC) visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, percurso 
profissional, relevância da experiência adquirida e da formação realizada, tipo de 
funções exercidas e avaliação de desempenho obtida. Para tal, serão 
considerados e ponderados os seguintes fatores, através da média aritmética 
das suas expressões individuais, valorizadas numa escala de 0 a 20 valores 
(sendo atribuída uma ponderação de 25% a cada um dos elementos que se 
passam a enunciar): a) Habilitação Académica (HA) — licenciatura ou grau 
académico superior em Geografia e Planeamento Regional; b) Formações 
Profissional (FP) – na qual será ponderada a frequência de ações de formação e 
aperfeiçoamento profissional devidamente comprovadas, nos últimos 5 anos, 
relacionadas diretamente com as exigências e as competências necessárias ao 
exercício da função; c) Experiência Profissional (EP) — incidirá sobre a execução 
de atividades inerentes ao posto de trabalho e o grau de complexidade das 
mesmas. Será tido em conta o tempo de serviço efetivo no desenvolvimento de 
funções na área de atividade concursada, só sendo contabilizado como tempo de 
experiência profissional o correspondente ao desempenho de funções na área de 
atividade que se encontre devidamente comprovado; d) Avaliação de 
Desempenho (AD) — será ponderada a avaliação de desempenho qualitativa, 
dos últimos três anos, correspondente aos períodos em que o candidato cumpriu 
ou executou atribuição, competência ou atividade idênticas às do posto de 
trabalho a ocupar. 16.5 – A Entrevista de Avaliação de Competências visa obter, 
através de uma relação interpessoal, informações sobre comportamentos 
profissionais diretamente relacionados com as competências consideradas 
essenciais para o exercício da função. Para esse efeito será elaborado um guião 
de entrevista composto por um conjunto de questões diretamente relacionadas 
com o perfil de competências previamente definido, associado a uma grelha de 
avaliação individual, que traduz a presença ou ausência dos comportamentos em 
análise, sendo avaliados segundo os seguintes níveis classificativos: a) Elevado – 
20 valores; b) Bom – 16 valores; c) Suficiente – 12 valores; d) Reduzido – 8 
valores; e) Insuficiente – 4 valores. 16.6 - A Entrevista Profissional de Seleção 
(EPS) visa avaliar, de forma objetiva e sistemática, a experiência profissional e 
aspetos comportamentais evidenciados durante a interação estabelecida entre o 
entrevistador e o entrevistado. A classificação será apurada mediante a 
ponderação dos seguintes subfatores, valorizados nos termos da alínea a) do n.º 
1 do artigo 6.º e n.º 5 do artigo 9º, ambos da Portaria: a) Experiência 
profissional (EP); b) Comunicação (COM); c) Análise da informação e sentido 
crítico (ASC); e d) Relacionamento Interpessoal (RI). 16.7 — Cada um dos 
métodos de seleção é eliminatório, sendo excluídos do procedimento os 
candidatos que faltem a qualquer dos métodos de seleção ou que obtiverem 
uma valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos de seleção, não lhes 
sendo aplicável o método seguinte, nos termos do n.º 10 do artigo 9.º da 
Portaria. 17 - Notificação e exclusão dos candidatos: 17.1 - Os candidatos 
admitidos serão notificados para a realização dos métodos de seleção por uma 
das formas previstas do artigo 10.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril, 
alterada e republicada pela Portaria n.º 12-A/2021, de 11 de janeiro; 17.2- De 
acordo com o preceituado no n.º 1 do artigo 22.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 
30 de abril, alterada e republicada pela Portaria n.º 12-A/2021, de 11 de janeiro, 
os candidatos excluídos serão notificados por uma das formas previstas do artigo 
10.º desta Portaria, para a realização da audiência prévia nos termos do Código 
de Procedimento Administrativo. 18 – Composição e Identificação do Júri: 
Presidente: Sónia Margarida Pimenta da Piedade Teixeira Santos Serra, Técnica 
Superior da CIMLT; 1º. Vogal efetivo: Rui Pedro Infante Carreira Manhoso, 
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Técnico Superior da CIMLT, que substituirá a Presidente do júri nas suas faltas e 
impedimentos; 2º. Vogal efetivo: Maria Margarida Anastácio Ferreira, Técnica 
Superior da CIMLT; 1º. Vogal suplente: Carla Maria Carvalho Fonseca, Técnica 
Superior da CIMLT; 2º. Vogal suplente: Ana Mafalda Ramalho Gomes Santos, 
Técnica Superior da CIMLT. 19 – Nos termos do Decreto-Lei n.º 29/2001, de 3 
de fevereiro, os candidatos com deficiência têm preferência em igualdade de 
classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal. Estes 
devem declarar no requerimento de admissão, sob compromisso de honra, o 
respetivo grau de deficiência e os meios de comunicação, expressão a utilizar no 
processo de seleção. 20 - As atas do Júri, onde constam os parâmetros de 
avaliação e respetiva ponderação de cada um dos métodos de seleção a utilizar, 
a grelha classificativa e o sistema de valoração final do método, são facultadas 
aos candidatos sempre que solicitadas. 21 - Em cumprimento da alínea h) do 
artigo 9.º da Constituição da República Portuguesa, a Administração Pública, 
enquanto entidade empregadora, promove ativamente uma política de igualdade 
de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na 
progressão profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar 
toda e qualquer forma de discriminação. 22 – Em caso de igualdade de 
valoração na ordenação final dos candidatos, o critério de desempate será pela 
valoração obtida no primeiro método de seleção, conforme alínea a) do n.º 2 do 
artigo 27.º da Portaria. Subsistindo o empate aplicar-se-ão, sucessivamente, os 
seguintes critérios: a) Experiência profissional nas funções similares às 
atribuições, competências ou atividades caraterizadoras do posto de trabalho, 
desempenhadas em Autarquias Locais; b) Maior número de anos de experiência 
profissional em funções idênticas às atribuições, competências ou atividades 
caraterizadoras do posto de trabalho; c) Candidato/a com a habilitação 
académica mais elevada. 23 - A lista unitária de ordenação final dos candidatos 
aprovados e excluídos no decurso da aplicação dos métodos de seleção é 
notificada aos candidatos para a realização da audiência prévia dos interessados, 
nos termos do Código do Procedimento Administrativo. A lista unitária de 
ordenação final, após homologação, é publicada na 2.ª série do Diário da 
República, afixada em local visível e público, das instalações da CIMLT e 
disponibilizada na sua página eletrónica. 24 - Nos termos do n.º 1 do artigo 11.º 
da Portaria, o presente aviso é publicado, na 2.ª série do Diário da República, 
por extrato, a Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt), no 1.º dia útil 
seguinte à presente publicação e na página eletrónica da CIMLT (www.cimlt.eu), 
a partir da data de publicação no Diário da República. Santarém, 01 de julho de 
2022- O Presidente do Conselho Intermunicipal, Pedro Miguel César Ribeiro 
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Masculinos: Femininos:

Total:
Total SME:

Total Com Auxílio da BEP:

Recrutados

Masculinos: Femininos:

Total:
Total Portadores Deficiência:

Total SME:

Total Com Auxílio da BEP:
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